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“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

 

LEI Nº. 6.035, EM 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

Revoga a Lei nº 5.483, de 28 de abril de 2015. 

 
 

O Prefeito de São Luiz Gonzaga, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,  

 
           FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 5.483, de 28 de abril de 2015, Autoriza o Município, Poder 
Executivo, a celebrar Termo de Permissão de Uso com a ECO-MISSÕES - Associação de 
Catadores de São Luiz Gonzaga. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
Sidney Luiz Brondani 
Prefeito Municipal   

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 

Catia Simone Porto Py Budel 
Secretária Municipal de Administração e Desenvolvimento 

 
 


